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APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
 

PROCESSO: 0850575-79.2023.8.14.0301 
12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
RECUPERANDA: ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ADMINISTRADOR JUDICIAL: TADEU ALVES SENA GOMES  

 
 
Após o aceite de nobre encargo de Administrador Judicial, datado de 17/07/2023, conforme se 
verifica do ID96925154, já houve a adoção de providencias imediatas, dada a celeridade que é 
inerente as tramitações das Recuperações Judiciais bem-sucedidas. 

Ainda em julho, também foi solicitada uma reunião com os executivos da Recuperanda, o que 
ocorreu na data de 03/08/2023, quando foi evidenciado que a Recuperanda exerce sua atividade 
profissional na Rua Domingos Marreiros, nº 2020, Umarizal, Belém/PA, local onde se evidenciou 
um ambiente administrativo própria de uma equipe de trabalho de escritório. Na oportunidade, 
abordou-se os propósitos e funcionamento da Administração Judicial e a solicitação de um rol de 
documentos e informações para efeito de elaboração de Relatório Mensal de Atividades, que ora 
é apresentado com os dados iniciais para os devidos registros e exames. 

Como sabido, a apresentação do relatório mensal das atividades do devedor ao juiz, para a devida 
juntada nos autos de recuperação judicial, faz parte do rol de deveres do administrador judicial, 
nos termos do art. 22, inc. II, alínea “c” da Lei 11.101/2005. 

O presente relatório reúne e sintetiza as informações referentes ao mês de SETEMBRO de 2023, 
disponibilizadas pelas Recuperandas por meio da Contadora Rosemary Lima de Souza CRC/PA 
150060, CPF Nº 263.179.742-68, devendo-se fazer a ressalva de que tais informações 
apresentadas possuem caráter provisório, visto que ainda podem sofrer alterações até o final do 
exercício contábil. 

As análises e observações apresentadas no presente relatório estão embasadas em informações 
contábeis, financeiras e operacionais apresentadas pela Recuperanda, sob as penas do art. 171 
da Lei 11.101/2005, bem como nas informações coletadas pelo Administrador Judicial por meio 
de informações prestadas pelos credores e terceiros interessados, e ainda da análise da 
movimentação processual. 

 

ATIVIDADES DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 
 

O Administrador Judicial é um auxiliar da justiça detentor da confiança do juiz, que presta 
compromisso perante o juízo, e ao assumir suas funções se compromete a exercer bem e 
fielmente, sem dolo ou malícia, o cargo que lhe fora confiado. Na recuperação judicial, pode-se 
afirmar que o principal dever do administrador judicial consiste na fiscalização das atividades do 
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devedor e cumprimento do plano de recuperação judicial. Contudo a Lei 11.101/2005 ainda 
relaciona uma série de outras atribuições a este profissional ao longo do processo de recuperação 
judicial. 

Desta forma, apresenta-se as principais atividades desenvolvidas pela Administração Judicial no 
período sob análise: 

Em 17/07/2023, o Administrador Judicial toma ciência da sua nomeação e se antecipa a 
formalização ao termo de compromisso, comparecendo espontaneamente ao processo através 
da petição de ID96925154 para noticiar que assumiu o encargo e comunicar que já providenciou 
o endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre o pedido de recuperação judicial, 
com a opção de consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em sentido contrário, o 

qual se encontra disponibilizado em  http://senagomes.adv.br/administracao-judicial.  No 

endereço virtual Administração Judicial – TASG Advogados (senagomes.adv.br) se encontra os 
dados da Recuperação Judicial, servindo o endereço como “O Canal de Atendimento exclusivo 
da ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO LTDA – Em Recuperação Judicial”, além de 
disponibilizar também como elemento de comunicação para tratar dos casos específicos destas 
ações o endereço de e-mail: ajengetra@senagomes.adv.br. 

Entre os deveres iniciais, o Administrador Judicial providenciou em 26/07/2023 o envio 
de correspondência a todos os credores constantes na relação de ID 95902878, de sorte a 
comunicar a data do pedido de recuperação judicial, a natureza, o valor e a classificação dada ao 
crédito (art. 22, I “a” da LREF) e disponibilizar endereço eletrônico na internet com as informações 
atualizadas sobre o processo e caixa postal eletrônica para recebimento de habilitação ou 
divergências, sendo esses canais de atendimentos disponibilizados em  
http://senagomes.adv.br/administracao-judicial/ e ajengetra@senagomes.adv.br (art. 22, “k” e 
“l” da LREF). As respostas dos credores trabalhistas e quirografários começaram a chegar no mês 
de agosto e será objeto de informação no relatório mensal de atividades do mês de agosto/2023. 

Em 31/07/2023, o termo de compromisso do Administrador Judicial é formalmente assinado e 
anexado ao processo no ID 97804477, data também em que se diligenciou em cartório a 
publicação do edital do deferimento da tramitação da Recuperação Judicial no órgão oficial do 
Diário do Poder Judiciário contendo a relação nominal de credores para que se tenha início o 
prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 7º §1º , da Lei 11.101/2005 de sorte que os credores 
apresentem habilitações ou divergências aos créditos relacionados diretamente a Administração 
Judicial, respeitando as orientações disponibilizada em http://senagomes.adv.br/administracao-
judicial/. As habilitações ou divergências administrativas não podem ser protocoladas nos autos 
da recuperação judicial, sob pena de perda de prazo.  Cabe advertir que a Recuperanda deverá 
apresentar Plano de Recuperação Judicial no prazo do art. 53 da Lei 11.101/05, para fins de que 
o mesmo seja submetido ao crivo dos credores, que poderão apresentar objeção. 

Em 03/08/2023, realizou-se visita à sede da Recuperanda e na oportunidade renovou-se a 
solicitação de apresentação do rol de documentos a serem apresentados pela Recuperanda até 
o dia 25 do mês subsequente, contendo as informações contábeis, administrativas e operacionais 
da empresa no mês anterior. Reiterou-se alguns e -mails à empresa para apresentação dos dados 
solicitados anteriormente para efeito de elaboração do 1º RMA; 

http://senagomes.adv.br/administracao-judicial/
mailto:ajengetra@senagomes.adv.br
http://senagomes.adv.br/administracao-judicial/
mailto:ajengetra@senagomes.adv.br
http://senagomes.adv.br/administracao-judicial/
http://senagomes.adv.br/administracao-judicial/
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Em 25/08/2023, os documentos foram encaminhados pela Empresa Recuperanda, os 
quais são objeto de análise e que fazem parte discriminadamente do 1º RMA; 
Em 18/09/2023, a Recuperanda começa a enviar os documentos que servem de base para 
elaboração desse 2º RMA; 

 

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL -  
 

A empresa ajuizou seu pedido de recuperação judicial na data de 05/06/2023 e seu 
processamento foi deferido na data de 03/07/2023. Após o deferimento, iniciou-se o 
cumprimento dos diversos comandos emanados pela decisão, sendo os principais: 

 

• Em 05/06/2023 a Recuperanda ajuíza o seu pedido de recuperação judicial através da 
petição de Id. 94300991; 

• Em 12/06/2023 a Recuperanda protocola petição juntando a 1ª parcela das custas 
processuais no ID 94578914.  

• Em 13/06/2023, o D. Juízo da 12ª vara cível e empresarial profere despacho determinando 
que o Autor emendasse a petição inicial com a juntada da relação de credores com a 
indicação da conta contábil e também a relação de empregados com discriminação de 
valores pendentes a época do ajuizamento (ID 94687691). 

• Em 26/06/2023, a Recuperanda anexa nova relação de credores e uma declaração de 
inexistência de débitos atuais com funcionários (ID 95570130). 

• Em 30/06/2023, a Recuperanda anexa nova relação de credores (ID 95902878). 

• Em 03/07/23 o D. Juízo da 12ª vara cível e empresarial profere decisão deferindo o 
processamento da recuperação judicial impondo a sujeição dos créditos existentes até 
05/06/2023, ainda que não vencidos, ao regramento desta recuperação judicial (art. 49 
LREF) (ID 95999427). 

• Em 13/07/2023, a União requer o ingresso como terceira interessada e ciência pessoal na 
hipótese de concessão da recuperação (ID 96744182). 

• Em 14/07/2023, a decisão que deferiu a recuperação judicial foi veiculada no diário do 
Poder Judiciário, quando nomeou o Administrador Judicial e a dispensa das certidões 
negativas para o exercício da atividade, a suspensão das ações e execuções, a intimação 
da Fazenda Pública, a apresentação da prestação de contas mensais, até o 15º dia do mês, 
a publicação do edital, a apresentação do plano de recuperação em 60 dias e a intimação 
do Ministério Público. 

• Em 17/07/2023, o Administrador Judicial aceita a nomeação (ID 9692515). 

• Em 24/07/2023, a Recuperanda junta a 2ª parcela das custas de distribuição (ID 
97358494). 

• Em 26/07/2023, a Recuperanda junta as custas do edital de intimação dos credores (ID 
97586462); 

• Em 27/07/2023, o Banco Bradesco S/A habilita advogados (ID 97644748).  

https://pje.tjpa.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=6235338&ca=18a0f7e7457dd0ed0a32ebd86538a48653914c1c6d2509d136e73bf2668e4a432d64f38a8dd3e548ea58fb24a96297ecfaef3ce069d128fa&aba=
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• Em 27/07/2023, a Procuradoria do Município de Belém declara inexistir débito da 
Recuperanda (ID 97659995). 

• Em 28/08/2023, o Ministério Público manifesta ciência e concordância com a decisão de 
deferimento, anexando a sua nota técnica (IDs 97720561 e 97720562). 

• Em 31/07/2023, o Administrador Judicial assina o Termo de compromisso (ID 97804477). 

• Em 03/08/3023, certidão elaborado pela serventia do Juízo solicita a apresentação do rol 
de credores em documento do word para fins elaboração do edital de credores (ID 
98063232). 

• Em 04/08/2023, a Recuperanda protocola em formato editável a relação de credores para 
fins de permitir a publicação do edital (ID 98179867). 

• Em 09/08/2023, o Banco da Amazonia S/A protocola petição requerendo sua habilitação 
no feito como terceiro interessado (ID 98490645).  

• Em 14/08/2023, a Recuperanda protocolada petição requerendo a juntada do 3º 
comprovante de custas processuais (ID 98705702). 

• Em 23/08/2023, a Tintas Iquine Ltda protocola petição reconhecendo que seu crédito foi 
habilitado no valor de R$ 15.891,29 (ID 99296430). 

• Em 25/08/2023, o Banco Bradesco S/A protocola petição requerendo a sua habilitação no 
feito e dizendo possuir crédito com garantia de alienação financiária de móveis que não 
estariam sujeitos a recuperação judicial (ID 98705702). 

• Em 30/08/2023, o SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA requer 
a habilitação como terceiro interessado e faz requerimentos genéricos (ID 99690803). 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS / ATIVIDADES DA RECUPERANDA 

 

SOBRE A RECUPERANDA 
 

Segundo informações colhidas na Inicial, a Recuperanda atuava “fortemente em quatro estados 
da federação, sendo eles Pará, Maranhão, Minas Gerais e Bahia. Trabalhando com obras de 
infraestrutura, saneamento e construção civil, tendo gerado em seu pico cerca de 400 empregos 
diretos simultâneos. Dando vazão a um portifólio de obras de grande importância como o 
Complexo de Abastecimento do Jurunas, em Belém, pavimentação em concreto do Porto de Vila 
do Conde, em Barcarena, pavimentação em concreto no Porto do Itaqui, em São Luís/MA, 
reforma e manutenção de mais de 45 unidades escolares em Ibirité/MG e construção de 
equipamentos escolares e ampliação 18 unidades escolares em diversos munícipios na Bahia”. 

 

RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

Ainda na conformidade dos argumentos apresentados na Inicial, “a partir de 2020, por conta da 
pandemia do Covid-19, as obras tiveram redução do ritmo em aproximadamente 50% (cinquenta 
por cento), durante 6 (seis) meses, portanto uma queda na receita em 50% (cinquenta por cento), 

https://pje.tjpa.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=6235338&ca=18a0f7e7457dd0ed1f5abf9a5b587d458fb25b8f8b5c9814b1c8fbd0f892996380fe1ea7667edc6ff18531824e70e31afaef3ce069d128fa&aba=
https://pje.tjpa.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=6235338&ca=18a0f7e7457dd0ed32724d4389f71e928a36f2dc8cf61de51be616719a57518d25e7ecba180cf839fd5eb15d52c032c9faef3ce069d128fa&aba=
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e sem a respectiva redução dos custos mensais de pessoal. Somado aos aumentos nos preços dos 
materiais, alguns em mais de 100% (cem por cento), outro fator que contribuiu para piorar o fluxo 
de caixa da empresa foi a dilatação dos prazos de pagamento por parte dos contratantes”. 

“Com todos esses fatores somados, a empresa contraiu empréstimos bancários para suportar 
este descasamento de receitas e despesas. E a cada renovação de empréstimo, as taxas utilizadas 
nos financiamentos bancários foram sempre maiores, acompanhando o aumento da taxa SELIC 
que saiu de 2% (dois por cento) ao ano e chegou em 13,5% (treze e meio por cento) ao ano”. 

 

PRINCIPAIS FORNECEDORES 
 

 

MEDIDAS IMEDIATAS ADOTADAS PARA A SUPERAÇÃO DA CRISE 
 

Imediata redução dos custos fixos e prolongada tentativa de antecipação de recebíveis além dos 
parcelamentos propostos dos encargos, para evitar a parada das atividades operacionais. Além 
disso, buscou o remédio legal da medida de Recuperação Judicial, ora deferida. 

Nesse interim, a Recuperanda enviou Carta nº 90/2022, datada de Dezembro de 2022 a SEURB – 
Secretaria de Urbanismo com SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DE CONTRATO Nº 19/2019 – COMPLEXO 
DO JURUNAS, sem obter sucesso. 
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PRINCIPAIS DIFICULDADES ENFRENTADAS 
 

As enormes dificuldades passadas atualmente pela Empresa Recuperanda, diz respeito ao custo 
financeiro e operacional das operações, considerando os empréstimos efetuados para honrar 
com seus compromissos e entregar as obras contratadas, mas por outro lado o elevado custo 
operacional com os aumentos das mercadorias e acoplado a isso, a dilação de prazos de 
recebimentos de seus clientes 

 

DADOS EXAMINADOS 
 

Com o propósito de apresentar a situação administrativa, financeira, contábil e operacional das 
atividades realizadas no decurso do mês de setembro de 2023 em conformidade com a 
documentação disponibilizada pela RECUPERANDA - ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, doravante chamada de ENGETRA, ou simplesmente 
RECUPERANDA, bem como as análises e avaliações técnicas pertinentes à documentação 
recebida na data de 18 de outubro de 2023, de forma consolidada, cuja autoria é de exclusiva 
responsabilidade da área técnica da Recuperanda, a qual declara tacitamente neste ato, sua 
veracidade e conformidade com a legislação pertinente observando sua correspondência com os 
Livros Fiscais e Comerciais do período a que se refere o presente Relatório. 

Considerando-se que as informações referentes aos períodos anteriores, encontram-se 
devidamente anexadas aos Autos do processo de Recuperação Judicial, cumpre-nos informar que 
para dar sequência cronológica à apuração, demonstração e acompanhamento das 
movimentações operacionais ocorridas, solicitamos à Recuperanda a documentação listada 
abaixo, exclusivamente ao mês de referência de Setembro de 2023.  
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Balanço / Balancete Mensal de Verificação e DRE; 
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DRE - Demonstração de Resultado Econômico 

 



 

 

Pá
gi

n
a2

0
 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 3º RMA 

 

 

RELATÓRIO RESUMO DE CRÉDITO DCTFWEB 

 

 



 

 

Pá
gi

n
a2

1
 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 3º RMA 

RELATÓRIO RESUMO DE DÉBITOS DCTFWEB 
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RECIBO DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS - DCTFWEB 
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Extratos Bancários das Contas Correntes e Aplicações - Em caso de bloqueios judiciais enviar a 
origem de cada bloqueio acompanhando os respectivos extratos 
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